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RESQLUÇÃD Nº BDICONSUNI, DE 29 DE UUTUBRD DE 1993
Cria a Coordenadoria das Casas ,deCultura Estrangeira e'da outras pro-vídencías.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no usode suas atribuições legais e tendo em.vista o gue deliberou oConselho Universitário — CONSUMI, em sua reuniao de 29 de ou-tubro de 1993, na forma do que dispõe o artigo Sº da Lei nº5.540, de 28 de novembro de 1968 e de acordo com o que pres-crevem os artigos 12, letra a, e 25 letra r, de Estatuto, e222 do Regimento Geral, _' '—
R E S O L'V E:-
Art. lº — Fica criada, no Centro de Humanidades, aCoordenadoria das Casasfde Cultura Estrangeira.
Art. 29 - A Coordenadoria das Casas de Cultura Es-trangeíra ë um õrgão técnico-administrativo, vinculado ã Direteria de Centro de Humanidades, incumbido de planejar, coordenar e administrar as atividades das Casas de Cultura Estran-geira e do Curso de Esperanto.
Art. 3? - A Coordenadoria das Casas de Cultura Es-trangeira tera um_co1egiado deliberativo e consultivo com aseguinte composiçao:
,a) o Coordenador Geral das Casas de Cultura Estªªªggeadas, çeme_seurpresidente;
b] os Coordenadores das Casas de Cultura Estran-geira;
c) o Coordenador do Curso de Esperanto;
d) 01 (um) representante do corpo docente de cadaCasa de Cultura Estrangeira e do Curso de Espe-ranto, eleito por seus pares, para um 'mandatode 02 (dois) anos, renovável por igual período.
Art. 4° - D Coordenador Geral das Casas de CulturaEstrangeira sera desi nado gelo Diretor do Centro de Humanídªdes, para um mandato e 2 ( ois) anos, renovavel por igual pgríodo, dentre os professores de 1ç e 29 graus, lotados nas Cãsas de Cultura Estrangeira e no Curso de Esperanto, integran-tes de uma lista tríplice por eles Constituída, em votaçao seereta, numa reunião presidida pelo Diretor do Centro.
§ 1? - Haverá também um Vice—Coordenador, eleitopelo mesmo processo estabelecido neste artigo, com mandato de2 [dois) anos, para substituir o Coordenador nas suas faltase impedimentos.
§ 29 - Antes de findo o mandato, o Coordenador Ge—ral poderá ser afastado ou destituído, mediante votação de2/3 (dois terços) dos membros do Colegiado e posterior homolªgação do Conselho do Centro de Humanidades.‘f‘ Y
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§ 3'9 — Ap,lica-se o diaposto no parágrafo anteriorao Vice-Coordenador, quando em exerc1cio da Coordenação.
Art. 59 - 0 Colegiado das Casas de Cultura Estrangeira terá as &eguintes competências:
a) estabelecer as atividades administrativas e did.5tìcas;
b) criar normas operacionais, visando & uma unidade de pratadimentos nos .aspectos administrati-vos, de extensão e de pesquisa;
c) aprovar o planejamento anual das atividades dasCasas de Cultura Estrangeira e do Curso de Es—

?a. perante;
d) aprovar os planos individuais de trabalho dosprofessores de ensino de 19 e 29 graus, vincu-f—î lados as Casas de Cultura Estrangeira e ao Cur' so de Esperanto e encaminha- los a CPPD, apõshomologação pelo Conselho do Centro de Humani-dades;
e] 'aprovar os projetos de melhoria de' exte—nsão e +-de pesquisa propostos e encaminha— los ao Conselho do Centro d_e Humanidades;
f) estabelecer o calendario de matrícula;
g) decidir mediante proposta das coordenaçoes específicas, sobre o número de vagas para o se-mestre I dos Cursos B ositos;
h) aprovar os projetos dos cursos, regulares e especiais, e encaminhã— los ao Conselho de Centra t’,…, de Humanidades para fins de homologação;
i) decidir sobre proposta de anulação de ofertade turma de curse especial, quando & r&5pectì-fªx va matrícula nao alcançar o numero d& 10 (dez)j . estudantes;
j] adotar ou sugerir, quando for o caso, provide'ncias de ordem didatica, científica e adminis- &:trativa que julgar aconselhaveis & boa marchada extensao e da pesquisa;
1) adotar providencias para o constante aperfei—çoamento do pessoal docente;
m) avaliar, anualmente, as atividades de &…a&€ _pesquisa e de difusão cultural. '
n) decidir, por 2/3 (dois terços) de seus mem-bros, sobre medidas disciplinares de afastamento ou destituiçao de seu Coordenador e Vice—Co-ordenador.
Art. 69 — São atribuições do Coordenador Geraldas Casas de Cultura Estrangeira:
&) supervisionar as atividades administrativas edidaticas;
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convocar e presidir as reuniões do Colegiado;
manter contatos e entendimentos permanentescom a Reitoria, as Prã-Reitorias, a FundaçãoCearense de Pesquisa e Cultura e demais orgãosda UFC a proposito das atividades desenvolvi-das e sobre a aplicação de recursos financei-ros, de origem orgamentãria ou por força deconvenios, necessarios a promoçao e desenvolvimento dessas atividades;
supervisionar a matrlcula a ser realizada pe-las Coordenaçoes;
receber e encaminhar ao Diretor do Centro, comseu pronunciamento, os pedidos de material p.ermanente equipamentos, serviços e outros, 5011citados pelos Coordenadores;
elaborar o plano de aplicação dos recursos esubmete— lo a aprovação do Colegiado, da Diretoria do Centro de Humanidades e enviã--1os ãsPro—Reitorias de Planejamento e Administração;
propor calendãrio das matrículas e submete-loao Colegiado;
encaminhar ã Comissao Coordenadora do Vestibu—lar - CCV as informaçoes necessãrias ã realização do Teste de Admissão ao Semestre I dos cursos bãsicos;
realizar atividades acadêmicas em articulaçãocom os Departamentos de Letras Estrangeiras,de Letras Vernãculas, de Literatura e com a Coordenação do Curso de Letras;promover intercâmbio acadêmico com-os demaisDepartamentos do Centro de Humanidades e dosoutros Centros e Faculdades da Universidade;
encaminhar ã Pró—Reitoria de Extensão, parafins de anãlise e registro, os projetos de ex-tensão a serem ofertados, apos homologação pe—lo Conselho do Centro de Humanidades;
elaborar o Relatório Anual das atividades de-senvolvidas pelas Casas de Cultura Estrangeirae o Curso de Esperanto e encaminhã- lo ã Diretoria do Centro de Humanidades e a Pro-Reitoriade Extensão.

Art. _79 - Para fins de supervisão administrativa,víncul-ar-se—ão ã Coordenadoria das CaSas de Cultura:
a)
b).C)d)
.e)
f)

Casa de Cultura Alemã
Casa de Cultura Britânica
Casa de Cultura Francesa
Casa de Cultura Hispánica
Casa de Cultura Italiana _
Casa de Cultura .Pürtgguefa *
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g) Casa de Cultura Russa
h) Curso de Esperanto.
Art. 89 - As Casas de Cultura Estrangeira, vinculada5 ao Centro- de Humanidades, t5m por finalidades primordiaiso e'nsìna de Línguas Estrangeiras, em nível de extensão, a di-fusão dos valores da Cultura dos países a que se referem e apromoção de intercâmbio entre esses países e a UFC em articulação com a Coordenadoria de Assuntos Internacíonais.
Art. 9° - Cada Casa de Cultura e o Curso de Espe-ranto terão um Coordenador, eleito pelos respectivos Professores de 1ç 5 2ç graus, e dentre eles, para um mandato de OT[dois) anos, renovãvel por igual período.
Parãgrafo Único - Haverã também, em cada Casa deCultura e no Curso de Esperanto um Vice—Coordenador, eleitopelo mesmo processo estabelecido neste artigo, com mandatode 2 (dais) anos, igualmente renovãvel por igual período, pa-ra substituir o Coordenador nas suas faltas e impedimentos.
Art. 10 — Poderão ser contratados, para as Casasde Cultura Estrangeira, Professores Visitantes-Leitores queexercerão, predominantemente atividades de difusão cultural,além daquelas inerentes ao ensino, ã pesquisa e 5 extensão,relacionadas com a lingua, a literatura e a cultura do paísde origem. Parãgrafo Unico - Na inexistência do Professor Vi-sítante—-Leítor, o Vice-Coordenador de cada Casa serã responsãvel pelas atividades de difusão cultural.
Art. 11 - Para atender ãs .suas finalidades, as Ca-sas de Cultura Estran.geira desenvolverão, 515m de outras queS'e fizerem.necessãrías ou oportunas, as seguintes atividades:
a) cursos de língua, literatura e eivílização dospa15e5 que representam;
b) pr'agramas didãtícos e culturais em colaboraçãocom os diferentes Departamentos de Centro de Humanidades;
c) funcionamento regular e eficaz de bibliotecasespecializadas nos setores de sua atuação;
d) conferências sobre temas culturais, artísticose cientificos, bem como exposlçoes e mostras defilmes;
e) colaboração com as diversas unidades acadêmicaspara divulgação do progresso das ciências e datécnica. nos países a que se vinculam, e p.araa manutenção de cursos especiais de 1íngua,vi-sando a determinados campos tãcnicos e científicos;
f) intercâmbio com os países, através das respectivas Embaixadas e Instituições de natureza cultural e cientifica, em articulação com a Coordenªrdoría.de Assuntos Internacionais;
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g) programas de bolsas de estudos para estudantesou graduados brasileiros, em centros culturaisdos paises interessados e intercambio de abol—sistas entre_esses países e a , ”Universidade,em articulaçao com a Coordenadoria de AssuntosInternacionais;
h) oferecer cursos esPeciais visando a atender ademanda da Comunidade Acadêmica, tais como:Cursos de Língua Instrumental, TOEFL e outrosque venham a ser solicitados.
Parãgrafo Unico - As Gases de Cultura Estrangeiraconstituem campo de estagio de pratica de ensino das Licenciª'turas do Curso de Letras.
Art. 12 — 0 Curso de Esperanto taré. entre ou-tras, as seguintes finalidades:
a) ministrar aulas de esperanto;
b) manter uma biblioteca esperantista;
c) manter intercâmbio com outras instituições es—perantistas nacionais e internacionais]
Art. 15 - Observado o que prescreve esta Resolu-ção, as demais disposições de garãter administrativo e de de—ordenação acadãmica relativas as Casas de Cultura e ao Curso

de Esperanto serão estabelecidas no seu Regimento, a ser apra
vado pelo Conselho Universitario.

Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor na data
de sua aprovação, revogadas a Resoluçao nº US/CQNSUNI, de 27de março de 1981, e demais disposiçôes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Fog.taleza, Ol-de novembro de 1995.
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